
0103%

@

@
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

TNDIcAçÃo No_l_rrr /zo1l
EXPEDIENTE I
AcEno FlÀr 17 i Cq
ÁPRovADo EM l7/ JO
TEIETTADOEM I
ARQlrrvo

n018

2018

20t 8

DOtS

ATA

\oc t')

w15

PRorocoLADA soB No J+41 tzoll

lL/ en ilt t oz t4z
hocrr )5'. tc

Urgência

O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa, na forma
r-regimental, indica ao Executivo Municipal que estude a viabilidade da instalação

de duas a cinco vagas de estacionamento para Motocicletas em todas as
quadras da área central.

Vereado PT

Sala de Sessões, 1l de Setembro de 2018.
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Rio Grande, 26 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:
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Em atenção ao ofício n'0783/18, lndl272ll8 em atendimento à

proposição do Vereador Edinho, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine a realização de um estudo de viabilidade de instalação de

duas a cinco vagas de estacionamento para motocicletas em todas as quadras da área

central, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de

Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, requer informações complementares que

motivaram o pedido, pois não há na SMMAS qualquer solicitação neste sentido. Que
tal pedido elevaria o numero de vagas para motocicletas em um montante muito
elevado alem de demandar demasiado tempo para realização do estudo, já que a

secretaria possui numero reduzido de técnicos para realizaçào.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito Munic

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, iloe sangue: Salve viilos!
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